
PREFEITURA }E

XAXIM

PORTÀRIA N" . LO25/2O24.

Concede licenÇa para trataoento de saúdê
sêrvidora úunicipal, e dá outras providências,

a

Catarina, no uso de
fnciso VI do Àrtigc
de dezembr. d,e 7991
rí,ed i aa,

O Prefeit!. Municipai de Xaxr.n EstaCo Ce Santa
suas a:ribuiÇóes legals e Ce con:Lrrmiiade com o

66 Ca Lei Orqânlca tlurlicipal, Lei N". '\129, de 26
e demais alteraÇóes e ccnsiaie.ando soflci:aÇáo

RESO]-1/E:

4,rr- 1" Canceder a servidora nuricipal ÀNDREIÀ
MORÀI S ÀNfUNEs cENERosO, ocupa!'rle ,io cargo de ÀGENTE CoMUNITÁRIO DE

sÀÚDE, matricula 6156, com.ãrga horária ce ,i0 (quarenta) horas semanais,
oà Secrctariâ l'lunacrpal de Saúde, 1-iceLqa para traaainenta de Saúde, a
paI.tir Ce 0l de ncl.embr:o de 1C24, devendo realizar pericia Í,éd1ca lunto
ao INrlS.

,ronLrário.

dê 2024.

Comunique-se. Publ.rque-se

,qrl. 2" ÉiràÍr revo.Jedas as disposiÇÕes êír

Gab r nel e Co Prefeitc pa1, em 12 de novembro

Edi o Folle
icipal

Registra-se.
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